
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0006084-39.2013.815.0011.
ORIGEM: 4.ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Alexandre Silva Souza.
ADVOGADO: Érico de Lima Nóbrega (OAB/PB n.º 9.602).
APELADO: Itaú Seguros S/A.
ADVOGADO: Samuel Marques Custódio de Albuquerque (OAB/PB n.º 20.111-A).

EMENTA:  APELAÇÃO.  COBRANÇA.  RESSARCIMENTO  DE  DESPESAS
DECORRENTES  DA  CONTRATAÇÃO  DE  ADVOGADO  PARA
AJUIZAMENTO  DE  AÇÃO.  DESCABIMENTO.  PRECEDENTES  DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  APELO DESPROVIDO. SENTENÇA
MANTIDA.

1.  A  contratação  de  advogado  para  o  ajuizamento  de  ação  configura  exercício
regular de um direito e, por essa razão, não induz, por si só, a existência de ilícito
gerador de danos materiais. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Os arts. 389, 395 e 404 do Código Civil, ao estabeleceram que as despesas com
honorários  de  advogado  são  indenizáveis,  referem-se  aos  valores  devidos  pela
atuação  do  profissional  na  esfera  extrajudicial,  considerando  que,  em juízo,  as
despesas da parte com a contratação do causídico são ressarcidas pelos honorários
de sucumbência, conforme art. 85 do Código de Processo Civil.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
Cível n.º 0006084-39.2013.815.0011, na Ação de Cobrança em que figuram como
Apelante Alexandre Silva Souza e como Apelada a Itaú Seguros S/A.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Apelação  e
negar-lhe provimento.

VOTO.

Alexandre Silva  Souza interpôs  Apelação contra  a  Sentença  prolatada
pelo Juízo da 4.ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, f. 133/137, nos autos
da Ação de Cobrança por ele ajuizada em face da  Itaú Seguros S/A, que julgou
improcedente o pedido de ressarcimento de honorários advocatícios contratuais, ao
fundamento de que a contratação de advogado particular é faculdade da parte, não
constituindo, no caso, dano material passível de ser indenizado, condenando-o em
custas  e  honorários  advocatícios  sucumbenciais,  arbitrados  na  quantia  de  R$
1.000,00, observada a suspensão de que trata o art. 98, § 3º, do Código de Processo
Civil, por ser beneficiário da gratuidade judiciária.

Em suas razões,  f.  139/145,  sustentou que a jurisprudência do Superior



Tribunal de Justiça é no sentido de que a contratação de advogado configura dano
material, sendo devida, em seu entender, a reparação patrimonial, nos termos dos
arts.  206,  §  5º,  389,  395  e  404,  todos  do  Código  Civil,  pelo  que  requereu  o
provimento do Recurso e a reforma da Sentença para que o pedido seja julgado
procedente.

Contrarrazoando,  f.  147/151,  a  Seguradora  Apelada  pugnou  pelo
desprovimento do Apelo, ao argumento de que a legislação invocada pelo Apelante
não  impõe  à  parte  sucumbente  o  dever  de  ressarcimento  de  valor  relativo  à
contratação de advogado particular, porquanto a referida relação somente vincula as
partes contratantes.

Desnecessária a intervenção Ministerial no feito, por não se configurarem
quaisquer das hipóteses do art. 178, I a III, do CPC.

É o Relatório.

O  Recurso  é  tempestivo  e  dispensado  de  preparo,  por  ser  o  Apelante
beneficiária da gratuidade da justiça, pelo que, presentes os demais requisitos de
admissibilidade, dele conheço.

O Autor, ora Apelante, ajuizou Ação de Cobrança do Seguro DPVAT em
face  da  Apelada  (Proc.  n.º  001.2006.024.470-2),  cujo  pedido  foi  julgado
procedente,  com a  condenação  da  Seguradora  ao  pagamento  da  quantia  de  R$
4.918,50,  a  título  de  adimplemento  do  seguro  pleiteado,  bem como  das  custas
processuais e honorários de sucumbência, fixados no percentual de 15% sobre o
montante condenatório, f. 38/50, e, da quantia recebida, o Recorrente pagou 20% ao
seu advogado, tal como contratado, f. 69.

Com o ajuizamento desta Ação de Cobrança, pretende o Apelante obter a
condenação  da  Apelada  ao  ressarcimento  do  montante  que  foi  destinado  a  seu
advogado concernente aos honorários advocatícios contratuais.

A contratação de advogado para o ajuizamento de ação configura exercício
regular de um direito e, por essa razão, não induz, por si só, a existência de ilícito
gerador de danos materiais.

É  nesse  sentido  a  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  que
possui firme o entendimento de que os custos com a contratação de advogado para o
ajuizamento de ação, em regra, não são indenizáveis.

Ilustrativamente:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  DANOS  MATERIAIS.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  CONTRATUAIS.  RESSARCIMENTO.
INADMISSIBILIDADE. 1.  Os custos decorrentes da contratação de advogado
para o ajuizamento de ação, por si só, não são indenizáveis, sob pena de atribuir
ilicitude a qualquer pretensão questionada judicialmente. A atuação judicial na
defesa  de  interesses  das  partes  é  inerente  ao  exercício  regular  de  direitos
constitucionais, como o contraditório, a ampla defesa e o amplo acesso à Justiça. 2.
Agravo regimental não provido (STJ, AgRg no AgRg no REsp 1478820/SP, Rel.
Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 12/04/2016, DJe



19/04/2016).

PROCESSO  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.
HONORÁRIOS  CONTRATUAIS.  AÇÃO  JUDICIAL.  PRETENSÃO
REGULARMENTE  RESISTIDA.  RESSARCIMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.
EXERCÍCIO DO DIREITO DE DEFESA. LICITUDE. 1. Debate-se na demanda a
responsabilidade civil do INSS em ressarcir a parte que lhe moveu ação judicial para
o pagamento de benefício previdenciário pelas despesas referentes aos honorários
advocatícios  contratuais,  a  título  de  perdas  e  danos.  2.  A  mera  resistência  à
pretensão deduzida em juízo não é suficiente para caracterizar a conduta do
réu como ato  ilícito,  ressalvadas,  obviamente,  situações excepcionais  em que
efetivamente constatado o abuso no exercício do direito. 3. Dessa feita,  não se
cogita  de  perdas  e  danos,  nem  de  condenação  da  parte  contrária  ao
ressarcimento  dos  honorários  contratuais,  pois  a  sucumbência  sofrida  no
âmbito processual, via de regra, encontra-se regulada nos arts. 20 a 35 do CPC,
não compreendendo, portanto, o ressarcimento das despesas com honorários
contratuais. […] (STJ, REsp 1480225/SP, Rel. Ministro Og Fernandes,  Segunda
Turma, julgado em 25/08/2015, DJe 11/09/2015).

No  julgamento  dos  Embargos  de  Divergência  opostos  no  REsp
1.155.527/MG, o STJ decidiu,  expressamente,  que tal  entendimento  é  aplicável,
também, à  contratação de advogados para atuação em feitos de competência da
Justiça Comum, não estando restrito apenas aos processos trabalhistas.

Eis a ementa:

EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS
CONTRATUAIS  DE  ADVOGADO  DO  RECLAMANTE,  COBRADOS  AO
RECLAMADO  PARA  RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA  JULGADA
PROCEDENTE.  1)  COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  DO  TRABALHO,  A
DESPEITO DE ORIENTAÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL
45/2004, MAS EMBARGOS CONHECIDOS DADA A PECULIARIDADE DOS
EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA;  2)  INEXISTÊNCIA  DE  DEVER  DE
INDENIZAR,  NO  ÂMBITO  GERAL DO  DIREITO  COMUM,  RESSALVADA
INTERPRETAÇÃO  NO  ÂMBITO  DA  JUSTIÇA  DO  TRABALHO;  3)
IMPOSSIBILIDADE  DE  ALTERAÇÃO  DO  JULGADO  PARADIGMA;  4)
EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA  IMPROVIDOS.  1.-  […]  2.-  No  âmbito  da
Justiça  comum,  impossível  superar  a  orientação  já  antes  firmada  por  este
Tribunal, no sentido do descabimento da cobrança ao Reclamado de honorários
advocatícios contratados pelo Reclamante: para a Reclamação Trabalhista, porque
o contrário significaria o reconhecimento da sucumbência por via oblíqua e poderia
levar  a  julgamentos  contraditórios  a  respeito  do  mesmo  fato  do  patrocínio
advocatício  na  Justiça  do  Trabalho1.  3.-  […]  (STJ,  EREsp  1155527/MG,  Rel.
Ministro Sidnei Beneti, Segunda Seção, julgado em 13/06/2012, DJe 28/06/2012).

Os  arts.  389,  395  e  404  do  Código  Civil2,  ao  estabelecerem que,  não

1 PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO
MONOCRÁTICA.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  CONTRATAÇÃO  DE  ADVOGADO.
JUSTIÇA DO TRABALHO. AUSÊNCIA DE ILICITUDE. DECISÃO MANTIDA. 1.  É de ser
mantida a decisão monocrática pela qual se nega provimento a recurso especial se as razões do
agravo regimental não se apresentam robustas o bastante para alterar o convencimento do julgador.
2.  A simples contratação de advogado para o ajuizamento de reclamatória trabalhista não
induz,  por  si  só,  a  existência  de  ilícito  gerador  de  danos  materiais.  3.  Agravo  regimental
desprovido  (STJ,  AgRg no REsp 1155527/MG, Rel.  Ministro João Otávio de Noronha,  Quarta
Turma, julgado em 14/04/2011, DJe 03/05/2011).

2 Art.  389.  Não  cumprida  a  obrigação,  responde  o  devedor  por  perdas  e  danos,  mais  juros  e
atualização  monetária  segundo  índices  oficiais  regularmente  estabelecidos,  e  honorários  de
advogado. […] Art. 395. Responde o devedor pelos prejuízos a que sua mora der causa, mais juros,



cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, inclusive honorários
de advogado, estão se referindo aos honorários contratuais devidos pela atuação do
profissional na esfera extrajudicial3,  considerando que,  em juízo,  as despesas da
parte  com  a  contratação  de  advogado  são  ressarcidas  pelos  honorários  de
sucumbência, ex vi do art. 85 do Código de Processo Civil4.

Nas  palavras  da  Ministra  Nancy  Andrighi,  em  voto-vista  proferido
naqueles Embargos de Divergência:

… a expressão  “honorários  de  advogado,  utilizada  nos  arts.  389,  395  e  404 do
CC/02,  deve  ser  interpretada  de  forma  a  excluir  os  honorários  contratuais
relativos à atuação em juízo, já que a esfera judicial possui mecanismo próprio de
responsabilização daquele que, não obstante esteja no exercício legal de um direito
(de ação ou de defesa), resulta vencido, obrigando-o ao pagamento dos honorários
sucumbenciais.

Vale dizer, o termo “honorários de advogado” contido nos mencionados dispositivos
legais  compreende  apenas  os  honorários  contratuais  eventualmente  pagos  a
advogado  para  a  adoção  de  providências  extrajudiciais decorrentes  do
descumprimento da obrigação, objetivando o recebimento amigável da dívida.

A adoção  de  entendimento  contrário  ao  da  Corte  Superior  permitiria  a

atualização  dos  valores  monetários  segundo  índices  oficiais  regularmente  estabelecidos,  e
honorários de advogado. Parágrafo único. Se a prestação, devido à mora, se tornar inútil ao credor,
este poderá enjeitá-la, e exigir a satisfação das perdas e danos. […] Art. 404. As perdas e danos, nas
obrigações  de pagamento  em dinheiro,  serão  pagas  com atualização  monetária  segundo índices
oficiais  regularmente  estabelecidos,  abrangendo  juros,  custas  e  honorários  de  advogado,  sem
prejuízo da pena convencional.

3 DIREITO DO CONSUMIDOR. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CLÁUSULA
QUE  PREVÊ  RESPONSABILIDADE  DO  CONSUMIDOR  QUANTO  AOS  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  CONTRATUAIS  DECORRENTES  DE  INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL. RECIPROCIDADE. LIMITES. ABUSIVIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 1.  Os
honorários contratuais decorrentes de contratação de serviços advocatícios extrajudiciais são
passíveis de ressarcimento, nos termos do art. 395 do CC/02. 2. […] 4. O exercício regular do
direito de ressarcimento aos honorários advocatícios,  portanto, depende da demonstração de sua
imprescindibilidade  para  solução  extrajudicial  de  impasse  entre  as  partes  contratantes  ou  para
adoção de medidas preparatórias ao processo judicial, bem como da prestação efetiva de serviços
privativos de advogado e da razoabilidade do valor dos honorários convencionados. 5.  Recurso
especial provido (STJ, REsp 1274629/AP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado
em 16/05/2013, DJe 20/06/2013).

RECURSOS  ESPECIAIS.  CIVIL,  PROCESSUAL  CIVIL  E  CONSUMIDOR.  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA. I – RECURSO DO BANCO PROMOVIDO: CONTRATO BANCÁRIO. LEASING.
INCIDÊNCIA  DE  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  EM  CASO  DE  COBRANÇA
EXTRAJUDICIAL. ÔNUS DECORRENTE DA MORA. RESPONSABILIDADE DO DEVEDOR.
LEGALIDADE (CC/2002, ARTS. 389, 395 E 404). CONTRATO DE ADESÃO (CDC, ART. 51,
XII).  EXISTÊNCIA  DE  CLÁUSULA  CONTRATUAL  EXPRESSA.  IMPROCEDÊNCIA  DA
AÇÃO.  RECURSO  PROVIDO.  II  –  RECURSO  DO  PROMOVENTE:  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO. RECURSO PREJUDICADO. 1.
Inexiste  abuso  na  exigência,  pelo  credor,  de  honorários  advocatícios  extrajudiciais  a  serem
suportados pelo devedor em mora em caso de cobrança extrajudicial,  pois,  além de não causar
prejuízo indevido para o devedor em atraso, tem previsão expressa nas normas dos arts. 389, 395
e 404 do Código Civil de 2002 (antes, respectivamente, nos arts. 1.056, 956 e 1.061 do CC/1916).
2. […] (STJ, REsp 1002445/DF, Rel. Ministro MARCO BUZZI, Rel. p/ Acórdão Ministro Raul
Araújo, Quarta Turma, julgado em 25/08/2015, DJe 14/12/2015).

4 Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.



cobrança de valores abusivos a título de honorários advocatícios contratuais, já que
a parte contratante transferiria a despesa, posteriormente, à parte sucumbente, o que
inibiria, consequentemente, o exercício do direito de ação ou de defesa.

Posto isso, conhecida a Apelação, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 20 de fevereiro de
2018,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator,  os  Excelentíssimos  Desembargadores  João  Alves  da  Silva  e  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho.  Presente à sessão a Exma.  Procuradora de Justiça
Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


